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Altera o art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
estabelecer que o encaminhamento da ofendida ao abrigamento deverá 
ser comunicado em 24 (vinte e quatro) horas ao juiz e ao Ministério 
Público, para análise imediata dos requisitos da prisão preventiva do 
agressor. 
 
 

 

DESPACHO: 
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NOS TERMOS DOS ARTS. 142 E 143 
DO REGIMENTO COMUM DO CONGRESSO NACIONAL. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

para estabelecer que o encaminhamento da ofendida ao abrigamento deverá ser 

comunicado em 24 (vinte e quatro) horas ao juiz e ao Ministério Público, para análise 

imediata dos requisitos da prisão preventiva do agressor. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 20. ........................................................................................ 

§ 1º ................................................................................................ 

§ 2º O encaminhamento da ofendida ao abrigamento deverá ser 

comunicado em 24 (vinte e quatro) horas ao juiz e ao Ministério 

Público, para análise imediata dos requisitos da prisão preventiva do 

agressor.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante representação da autoridade policial.  

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 

processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  

 

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao 

agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da 

intimação do advogado constituído ou do defensor público.  

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 

agressor.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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